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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4031, de12 de fevereiro de 2025.

EMENTA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO AO SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no
uso desuas atribuições legais que lhe confereo artigo 64 deLei Orgânica Municipal, Lei nº
1.208de 27 de abril de 2015, em conformidade com Lei Complementar nº 034, de 31 de
janeiro de 2025 e Decreto nº 2781, de30 de junho de 2015 (Regimento Interno) RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Gratificação por Função de Confiança II- GRC2, a
servidora Tatiana Enedina Mendes Alves, efetiva, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula
nº 004076, na Secretaria Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Marilândia.

Art2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seusefeitos a 03 de fevereiro de 2025.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia(ES), 12 de fevereiro de 2025.
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O PRESENTE ATO FOI FIXAD!
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Milena DragoPinto
Subsecretária Municipal
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